
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ofn° 1.535/2019/SMA 

Carlos Barbosa, 18 de setembro de 2019. 
Exmo. Sr.  Luciano  Baroni 
Presidente da  Camara  Municipal, 
Carlos Barbosa, RS. 

Assunto: Projeto de Lei n° 93/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, bem como os demais Edis, solicitamos a 
retirada do pedido de urgência na apreciação do Projeto de Lei n° 93, de 22 de agosto de 2019, 
que "Dispõe sobre a organização e instalação de serviços civis e auxiliares de combate ao fogo, 
de prevenção de incêndios e de atividades de defesa civil na modalidade de bombeiro voluntário 
do Município de Carlos Barbosa e dá outras providências". 

Atenciosamente, 
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Pre  eito do Município de Carlos Barbosa, RS. 
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